
PORTARIA NO 190 DE 03 DE AGOSTO DE 2OL7

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e de acordo com o que preceitua o Artigo 93 da Lei Municipal

I.2BZ de 27 de Julho de 2015,

RESOLVE

Art. 10 - Concroen Licença Especial de 3 (três) meses/ do dia

0310812017 a 3tl\0l20t7 à servidora LEOCÁDIA CORruÉUA SCHNEIDER, do

cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria

Municipal de Obras, Urbanismo e Transporte, referente ao quinquênio de 2012 a

2017.

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação'
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Hilário J



Memorando N' 12T12017 - SOUT

Recursos Humanos
Prefeitura Municipal

Assunto:. Fórias Prêmio.

Município de Missal
ESTADo oo pznzNÁ

Missal - PR,, 03 de julho de 2017.
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lnJormamos que conforme solicltação da mesma, a Servidora pública, Senhora Leocádia
Cornélia Schneider, entrará em férias prêmio a partir do dia oCìe agosto oe zorz ã voltará àativa dia 02 de novembro de 2017.
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